
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Nº Goiânia, 

  

pa à Po 
oi ano ué sd ao 

  

O Excelentíssimo Senhor Desenba 

  

FREITAS, Presidente do Tribunal Region 

    

bstado de Goias, no ugo de suas abribuiçõeãs 

àrbitrar, nos termos dos axtti 

      

tesolução nº 11,261, de 11 de maio de 1932, 

Superior Eleitoral, duas diárias, no valor 

(trezentos e vinte c oito cruzados), ao servidor parir si tudo / 

  

a Ted esa a EA» AE a secretaria deste Lribunal, Dre OdkAN 

  

   

  

correspondentes aos dius 17 e 15 do corronte vis, datus em quo es 
re pa pre qua ex É a = teve ausente desta Capital, em FIRUS DO RIO e CAS GOlabg do! 

En a rt. : e 
da dugtiça “lei turale 

CUMPRA-DE E ANOTUE-SE. 

DA PRESIDÊNCIA DO BRIBURAL STO ado     
“SO ; Te err noTÊNTA Age qa Tra DO BOTADO Di GOLÃO, il GOLANIA, AUS dO UE 

  

   | Ho:= =» Taio Gi 
Deso RAD] Ep) 

    
  

 


